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DECRETO Nº 082/2024 DE 29 DE MAIO DE 2024 
 

SÚMULA: Nomeia os membros do Núcleo Municipal 
de Segurança do Paciente, em consonância com a Lei 
Municipal nº 167/2014 e Ata da Assembleia do Núcleo 
Municipal de Segurança do Paciente realizada no dia 
15/05/2024, e da outras providências. 

 
 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal,  no uso de suas 

atribuições legais, em especial a Lei Municipal nº 167/2014 e Ata da Assembleia Geral 
do Núcleo Municipal de segurança do Paciente, realizada no dia 15de maio de 2014. 

 

 
DECRETA 

 
Artº 1. Fica nomeado o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente, 

composto pelos seguintes membros: 
 
I - REPRESENTANTE DO SEGMENTO DE PROFISSIONAIS DE 

SAÚDE: 

Adriana Scremim Mulon Silva Farmacêutica 

Adriele Pericelli Agente Comunitária de 
Saúde 

Andrea Luciana Braguim Enfermeira 

Élide Simone de Oliveira Medeiros Assistente Social 

Grasiele Fernanda de Paula Mota Pettinati 
Ramos 

Enfermeira da Epidemiologia  

Mônica Chaves Françozo Vigilância Sanitária 

Patrick Ferreira Martins Cirurgião Dentista 

Poliane Scremim Monteiro Enfermeira 

 
II – CONSELHO DELIBERATIVO: 

Mônica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo Diretora Municipal de 
Saúde 

Poliane Scremim Monteiro Coordenadora  

Andrea Luciana Braguim Vice-Coordenadora 

Mônica Chaves Françozo 1º Secretária 

Élide Simone de Oliveira Medeiros 2º Secretária 

 
Art. 2º. Os membros de que integram o Núcleo Municipal de 

Segurança do Paciente e seus respectivos membros terão mandato de dois anos 
admitida uma única recondução. 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 29 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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